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SEÇÃO 1	 (4827

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
oportunamente submetida 5 apreciação do Congresso Nacional, que a
aprovou por meio do Decreto Legislativo número 234, de 16 de
dezembro de 1991, publicado no Diário Oficia/ da União 244, de 17 de
dezembro de 1991;

Considerando que a Convenção ora promulgada entrou em
vigor internacional em 23 de setembro de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta do
Ratificação do instrumento multilateral em epigrafe em 16 de abril
de 1992, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 16 de abril
de 1993, na forma do seu artigo 13;

DECRET A:

Art. 1 . A Convenção número 140, da Organização
Internacional do Trabalho, sobre Licença Remunerada para Estudos,
conc/uida em Genebra, em 24 de junho de 1974, apensa por cópia a
este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de SUa
publicação.

Brasília, em 29 de setembro
	

de 1994; 173 . da
Independóncia e 106 . da República.

d) de maneira geral, favorecer uma educação e uma formação
permanentes e apropriadas que facilitem a adaptação dos trabalhadores
às exigências da vida atual.

Artigo 4
Esta política deverá levar em conta o grau de desenvolvimento

e as necessidades particulares do país e dos diferentes setores de
atividade e deverá coordenar-se com as políticas gerais em matéria de
emprego, educação e formação profissional e com as políticas relativas
duração do trabalho, e levar em consideração, nos casos devidos, as

variações sazonais na duração ou no volume do trabalho.

Artigo 5
A concessão da licença remunerada para estudos poderá se dar

mediante a legislação nacional, co contratos coletivos, os laudos
arbitrais, ou de qualquer outro modo compatível com a pratica nacional.

Artigo 6
As autoridades públicas, as organizações de empregadores e de

trabalhadores e as instituições ou organismos dedicados à educação ou a
formação deverão associar seus esforços, de acordo com as condições e
praticas nacionais, para elaborar e pór em prática a política destinada
a estimular a licença remunerada para estudos.

Artigo 7
O financiamento dos sistemas de licença remunerada para

estudos devera efetuar-se de forma regular, adequada e de acordo com a
pratica nacional.

1

Convencao 140
Convenção Relativa à Licença Remunerada para Estudos

(Adotada em Genebra, em 24 de junho de 1974

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da

Repartição Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 5 de
junho de 1974, em sua QUinquagésima-Nona Edição;

Tendo em conta que o artigo 26 da Declaração Universal dos
Direitos Humanos proclama que toda pessoa tem direito à educação;

Tendo em conta, além disso, que as disposições existentes nas
atuais recomendações internacionais do trabalho em matéria de formação
profissional e de proteção dos representantes dos trabalhadores, que
prevêem licenças temporárias para os trabalhadores ou a concessão
aqueles de tempo livre, a fim de que participem de programas de
formação ou de educação; 	 .

Considerando que a necessidade de educação e formação
permanentes em relação ao desenvolvimento científico e- técnico e a
transformação constante do sistema de relações econamicas e sociais
exigem uma regulamentação adequada da licença com fins de educação e de
formação, com o propósito de responder aos novos objetivos, aspirações
e necessidades de caráter social, econõmico, tecnológico e cultural;

Reconhecendo que a licença remunerada para estudos deveria
ser considerada um meio que permitiria responder às necessidades reais
de cada trabalhador na sociedade contemporãnea;

Considerando que a licença remunerada para estudos deveria
conceber-se em função de uma política de educação e. formação
permanentes, cuja aplicação deveria ser efetivada de maneira
progressiva e eficaz;

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas
à licença remunerada para estudos, questão que constitui o quarto ponto
de sua ordem do dia, e

Depois de ter decidido que tais proposições assumam a forma
de uno convenção internacional, adota, na data de 24 de junho de 1974,
a presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a
Licença Remunerada para Estudos, de 1974:

Artigo 1
Para efeito da presente Convenção, a expressão "licença

remunerada para estudos" significa uma licença concedida aos
trabalhadores, com fins educativos, por um período determinado, durante
as horas de trabalho e com o pagamento de prestações econamicas
adequadas.

Artigo 2
Cada Membro devera formular e levar a cabo uma política para

estimular, de acordo com os métodos apropriados às condições e práticas
nacionais, e por etapas, se assim for necessário, a concessão de
lincença remunerada com o objetivo de:

a) formação profissional em todos os níveis;
b) educação geral, social ou cívica;
c) aclimação sindical.

Artigo 3
A política a que se refere o artigo anterior deverá ter por

objetivo contribuir, segundo diferentes modalidades, se assim for
necessário, para:

a) a aquisição, desenvolvimento e adaptação das qualificações
profissionais e funcionais e ao incentivo ao emprego e à segurança no
emprego, em condições de desenvolvimento científico e técnico e de
transformação econômica e estrutural;

b) a participação ativa e competente dos trabalhadores e seus
representantes na vida da empresa e da comunidade;

c) a promoção humana, social e cultural dos trabalhadores; e

Artigo 8
A licença remunerada para estudos não deverá ser negada aos

trabalhadores por motivos de raça, cor, sexo, religião, opinião
pública, ascendência nacional ou origem social.

Artigo 9
Quando for necessário, deverão ser estabelecidas disposições

especiais sobre a licença remunerada para estudos:
a) nos casos em que categorias particulares de trabalhadores,

tais como os trabalhadores de pequenas empresas, os trabalhadores
rurais e outros que vivam em zonas isoladas, os trabalhadores por
turnos ou os trabalhadores com responsabilidades familiares, tenham
dificuldade para ajustar-se ao sistema geral;

b) nos casos em que categorias particulares de empresas, como
as, empresas pequenas ou as empresas sazonais, tenham dificuldade para
ajustar-se ao sistema geral, na certeza de que os trabalhadores destas
empresas não serão privados do benefício da licença remunerada para
estudos.

Artigo 10
As condições de elegibilidade dos trabalhadores a serem

beneficiados pela licença remunerada para estudos poderão variar
segundo os objetivos da licença remunerada para estudos, sejam:

a) a formação profissional em todos os níveis;
b) a educação geral, social ou cívica;
c) a educação sindical.

Artigo /1
O período da licença remunerada para estudos devera coincidir

com um período de trabalho efetivo, para efeito de que sejam
determinados os direitos a tributos sociais e outros direitos que
derivem da relação de emprego de acordo com o previsto na legislação
nacional, os contratos coletivos, os laudos arbitrais ou qualquer outro
método compatível com a prática nacional.

Artigo 12
As ratificações da presente Convenção serão comunicadas, para

seu registro, ao Diretor-Gera/ da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo /3
1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido
registradas pelo Diretor-Geral.
2. Entrara em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as
ratificações de dois dos Membros tenham sido registradas pelo
Diretor-Geral.
3. A partir desse momento, esta Convenção entrare em vigor, para
cada Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua
ratificação.

Artigo 14
1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção podara
de000cia-1a ao expirar um período de /O (dez) anos, a partir da data em
que tenha entrado em vigor, mediante comunicação, para efekto de
registro, ao Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A
denúncia não, surtirá efeito até um ano após a data em que tenha sido
registrada.
2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, num
prazo de um ano apOs expirar o mencionado período de 10 (dez) anos, não
faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado
durante um novo período de 10 (dez) anos, podendo, futuramente,
denunciar esta Convenção apenas ao expirar cada período de 10 (dez)
anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 15
/. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
notificará todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho do
registro de quantas notificações, declarações e denúncias lhe
comuniquem os Membros da Organização.
2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamara a
atenção dos Membros da organização para a data em que entrará em vigor
a nova Convenção.

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. Mameri Abdenur

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇAO MODERO 140,
DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, RELATIVA A
LICENÇA REMUNERADA PARA ESTUDOS, ADOTADA EM GENEBRA,

EM 24 DE JUNHO DE 1974/MRE



—

NI' 188 SEXTA-FEIRA, 30 SET 1994	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 (4827

Considerando que a Convenção ora promulgada foi
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aprovou por meio do Decreto Legislativo número 234, de 16 de
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dezembro de 1991;
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta do
Ratificação do instrumento multilateral em epigrafe em 16 de abril
de 1992, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, em 16 de abril
de 1993, na forma do seu artigo 13;

DECRET A:

Art. 1 . A Convenção número 140, da Organização
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conc/uida em Genebra, em 24 de junho de 1974, apensa por cópia a
este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se
contém.
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publicação.

Brasília, em 29 de setembro
	

de 1994; 173 . da
Independóncia e 106 . da República.

d) de maneira geral, favorecer uma educação e uma formação
permanentes e apropriadas que facilitem a adaptação dos trabalhadores
às exigências da vida atual.

Artigo 4
Esta política deverá levar em conta o grau de desenvolvimento

e as necessidades particulares do país e dos diferentes setores de
atividade e deverá coordenar-se com as políticas gerais em matéria de
emprego, educação e formação profissional e com as políticas relativas
duração do trabalho, e levar em consideração, nos casos devidos, as

variações sazonais na duração ou no volume do trabalho.

Artigo 5
A concessão da licença remunerada para estudos poderá se dar

mediante a legislação nacional, co contratos coletivos, os laudos
arbitrais, ou de qualquer outro modo compatível com a pratica nacional.

Artigo 6
As autoridades públicas, as organizações de empregadores e de

trabalhadores e as instituições ou organismos dedicados à educação ou a
formação deverão associar seus esforços, de acordo com as condições e
praticas nacionais, para elaborar e pór em prática a política destinada
a estimular a licença remunerada para estudos.

Artigo 7
O financiamento dos sistemas de licença remunerada para

estudos devera efetuar-se de forma regular, adequada e de acordo com a
pratica nacional.

1

Convencao 140
Convenção Relativa à Licença Remunerada para Estudos

(Adotada em Genebra, em 24 de junho de 1974

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da

Repartição Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 5 de
junho de 1974, em sua QUinquagésima-Nona Edição;

Tendo em conta que o artigo 26 da Declaração Universal dos
Direitos Humanos proclama que toda pessoa tem direito à educação;

Tendo em conta, além disso, que as disposições existentes nas
atuais recomendações internacionais do trabalho em matéria de formação
profissional e de proteção dos representantes dos trabalhadores, que
prevêem licenças temporárias para os trabalhadores ou a concessão
aqueles de tempo livre, a fim de que participem de programas de
formação ou de educação; 	 .

Considerando que a necessidade de educação e formação
permanentes em relação ao desenvolvimento científico e- técnico e a
transformação constante do sistema de relações econamicas e sociais
exigem uma regulamentação adequada da licença com fins de educação e de
formação, com o propósito de responder aos novos objetivos, aspirações
e necessidades de caráter social, econõmico, tecnológico e cultural;

Reconhecendo que a licença remunerada para estudos deveria
ser considerada um meio que permitiria responder às necessidades reais
de cada trabalhador na sociedade contemporãnea;

Considerando que a licença remunerada para estudos deveria
conceber-se em função de uma política de educação e. formação
permanentes, cuja aplicação deveria ser efetivada de maneira
progressiva e eficaz;

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas
à licença remunerada para estudos, questão que constitui o quarto ponto
de sua ordem do dia, e

Depois de ter decidido que tais proposições assumam a forma
de uno convenção internacional, adota, na data de 24 de junho de 1974,
a presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a
Licença Remunerada para Estudos, de 1974:

Artigo 1
Para efeito da presente Convenção, a expressão "licença

remunerada para estudos" significa uma licença concedida aos
trabalhadores, com fins educativos, por um período determinado, durante
as horas de trabalho e com o pagamento de prestações econamicas
adequadas.

Artigo 2
Cada Membro devera formular e levar a cabo uma política para

estimular, de acordo com os métodos apropriados às condições e práticas
nacionais, e por etapas, se assim for necessário, a concessão de
lincença remunerada com o objetivo de:

a) formação profissional em todos os níveis;
b) educação geral, social ou cívica;
c) aclimação sindical.

Artigo 3
A política a que se refere o artigo anterior deverá ter por

objetivo contribuir, segundo diferentes modalidades, se assim for
necessário, para:

a) a aquisição, desenvolvimento e adaptação das qualificações
profissionais e funcionais e ao incentivo ao emprego e à segurança no
emprego, em condições de desenvolvimento científico e técnico e de
transformação econômica e estrutural;

b) a participação ativa e competente dos trabalhadores e seus
representantes na vida da empresa e da comunidade;

c) a promoção humana, social e cultural dos trabalhadores; e

Artigo 8
A licença remunerada para estudos não deverá ser negada aos

trabalhadores por motivos de raça, cor, sexo, religião, opinião
pública, ascendência nacional ou origem social.

Artigo 9
Quando for necessário, deverão ser estabelecidas disposições

especiais sobre a licença remunerada para estudos:
a) nos casos em que categorias particulares de trabalhadores,

tais como os trabalhadores de pequenas empresas, os trabalhadores
rurais e outros que vivam em zonas isoladas, os trabalhadores por
turnos ou os trabalhadores com responsabilidades familiares, tenham
dificuldade para ajustar-se ao sistema geral;

b) nos casos em que categorias particulares de empresas, como
as, empresas pequenas ou as empresas sazonais, tenham dificuldade para
ajustar-se ao sistema geral, na certeza de que os trabalhadores destas
empresas não serão privados do benefício da licença remunerada para
estudos.

Artigo 10
As condições de elegibilidade dos trabalhadores a serem

beneficiados pela licença remunerada para estudos poderão variar
segundo os objetivos da licença remunerada para estudos, sejam:

a) a formação profissional em todos os níveis;
b) a educação geral, social ou cívica;
c) a educação sindical.

Artigo /1
O período da licença remunerada para estudos devera coincidir

com um período de trabalho efetivo, para efeito de que sejam
determinados os direitos a tributos sociais e outros direitos que
derivem da relação de emprego de acordo com o previsto na legislação
nacional, os contratos coletivos, os laudos arbitrais ou qualquer outro
método compatível com a prática nacional.

Artigo 12
As ratificações da presente Convenção serão comunicadas, para

seu registro, ao Diretor-Gera/ da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo /3
1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido
registradas pelo Diretor-Geral.
2. Entrara em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as
ratificações de dois dos Membros tenham sido registradas pelo
Diretor-Geral.
3. A partir desse momento, esta Convenção entrare em vigor, para
cada Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua
ratificação.

Artigo 14
1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção podara
de000cia-1a ao expirar um período de /O (dez) anos, a partir da data em
que tenha entrado em vigor, mediante comunicação, para efekto de
registro, ao Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A
denúncia não, surtirá efeito até um ano após a data em que tenha sido
registrada.
2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, num
prazo de um ano apOs expirar o mencionado período de 10 (dez) anos, não
faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado
durante um novo período de 10 (dez) anos, podendo, futuramente,
denunciar esta Convenção apenas ao expirar cada período de 10 (dez)
anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 15
/. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
notificará todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho do
registro de quantas notificações, declarações e denúncias lhe
comuniquem os Membros da Organização.
2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamara a
atenção dos Membros da organização para a data em que entrará em vigor
a nova Convenção.

ITAMAR FRANCO
Roberto Pinto F. Mameri Abdenur
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Anexo ao Decreto n° 1.259 , de 29 de setembro de 1994

Anexo co Decreto n°329, de I° de novembro de 1991

PROCEDIMENTOS DE CÁLCULO DO IOF

Notação:

VA = valor aplicado na operação

VR = valor de resgate da operação

RR = rendimento excedente seda variação da UFIR

RT - rendimento total da operação

d	 número de dias da operação

r	 aliquota do imposto de renda

1 = percentual limite para cálculo do IOF

I = valor do IOF

(1.012).4-1 	 RRC =	
' S

.- (1,012)0'
e.YR 

Procedimentos de cálculo de "i"

I - se d <30 dias:

Aselc2 r.S,entio i=1:*-(=lk
1-r

b)se	 r.S, então, i = r.S

- se d 2 30 dias:

e)se q ir, então =r

b)se rS q S l , eetio =	 -

c)se q I, então = zero

Cálculo dei:

e) se d < 30, então I =1.(VR-VA)

b) se d A3odias, então I =1.e.VR

Tabela anexa ao Decreto n`1.259 , de 29 de setembro de 1994

Númerodedles AI/quotas Limita(*)
úteis da (%) (%)

O 0,75 50,00

1 0,75 50,00

2 1,40 46,85

3 1,95 43,70

4 2,40 40,54

5 2,75 37,36

6 3,00 34,16

7 3,15 30,94

8 3,20 27,69

9 3,15 24,41

10 3,00 21,08

11 2,75 17,72

12 2,40 14,30

13 1,95 10,82

14 5,40 7,28

15 0,75 3,68

16 0,00 0,00
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Artigo 16	 Art. 52 Revoga-se o art. la do Decreto na 965, de 12 de
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho novembro de 1993.

apresentará ao Secretãrio-Gera/ das Nações Unidas, para efeito de
registro e em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, 	 Brasilia, 29 de setembro	 de 1994; 1738 da Independência e
uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atas 1062 da República.
de denúncia que tenham sido registradas de acordo com os artigos
precedentes.

Artigo 17
Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da

Secretaria Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma
memória sobre a aplicação da Convenção e considerará a conveniência de
incluir na ordem do dia da Conferencia a questão de sua revisão total
ou parcial.

Artigo 18
1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique a
revisão total ou parcial do presente, e a menos que a nova Convenção
contenha disposição em contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista
implicará, ipso jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante
as disposiçoes contidas no artigo 14, desde que a nova Convenção
revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção
revista, a presente Convenção cessará de estar aberta á ratificação por
parte doe Membros.
2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em
sua forma e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e
não ratifiquem a Convenção revista.

Artigo 19
As versões inglesa e francesa do texto da Convenção são

igualmente autênticae.

DECRETO 1.259, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994

Dá nova redação ao art. 32 do Decreto na
329, de la de novembro de 1991, que
regulamenta a incidência do Imposto eobre
Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou
relativas a Titules ou Valore. Mobiliários,
em aplicações *financeiras de renda fixa e
em fundos e clubes de investimento, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA . REPOSLICA, no uso 'das atribuições que lhe
conferem O. arte. 84, inciso IV, e 153, 5 12, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arte. la , parágrafo único, e 72, da Lei n2
8.894, de 21 de junho de 1994,

DECRETA:

Art.. 12 O art. 32 do Decreto na 329, de 10 de novembro de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 O valor do imposto será apurado, segunde o número
de dias da operação; mediante a utilização dos procedimentos de
cálculo previstos no anexo a este Decreto.

5 12 O valor do imposto neo poderá exceder a 1,51 ao dia
sobre o valor de operação.

•
5 25 Aplicar-se-á a augusta de 1,51 sobre a base de cálculo

quando o proprietário do titulo não dispuser de documento de
negociação que possa determinar, com precisão, a data de inicio da
operação fidanceira..

Art. 22 O disposto no art. 32 do Decreto na 329, de 1991,
com a redação dada pelo presente Decreto, aplica-se também A apuração
do imposto incidente sobre o resgate ou cessão de quotas de fundos e
clubes de investimento, ressalvado o disposto no 5 12 e no 5 25,
alínea "b", desta artigo.

5 12 O valor do imposto coa resgates ou cees6ee de quotas
dos fundos de que tratam o art. 21, 5 42 e o art. 22, inciso I, da
Lei me 8.383, de 30 de dezembro de 1994 será apurado na forma da
Tabela anexa a este Decreto.

5 28 Fica reduzida a zero a aliquota do imposto:

(P1.2 do Decreto n 2 1.259 de 29 de setembro	 de 1994).

a) nas operações das carteiras dos fundos e clubes de
investimento;

b)b) nas operações realizadas pelas entidades mencionadas no
Decreto-lei n2 2.285, de 23 de julho de 1986, inclusive resgate de
quotas, e nas efetuadas pelas carteiras de valores mobiliários
mantida. no Pala por inveetidoree estrangeiros nos termos da
legielaçáo pertinente.

Art. 32 O imposto incidirá, na forma deste Decreto, a partir
do décimo quinto dia posterior à date de sua publicação, sobre os
fatos geradores relativos a operações iniciadas a partir de la de
outubro de 1994.

Parágrafo único. O imposto será apurado na forma da Tabela
anexa a este Decreto sobre os fatos geradores que ocorrerem até o dia
anterior ao do prazo previsto neste artigo.

Art.
publicação.	

42 Este Decreto entra em vigor na data da sua	 (0) Limite, em porcentagem, do valor do imposto em relação ao valor do rendimento bruto
da aplicação financeira

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes


	1
	2



